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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2019 

 

Pregão Presencial nº 07/2019  

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 

NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A. inscrita no CNPJ sob nº 56.994.502/0025-

07. 

Objeto: Fornecimento de equipamentos oftalmológicos ao CISAMUSEP. 

Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.4.4.90.52.00.00 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

Período: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 

Data da Assinatura: 02 de maio de 2019. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 02 de maio de 2019. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA 
 
Concedente: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense.  
Convenente: Hospital Santa Rita – Associação Beneficente Bom 
Samaritano. 
Objeto: Desenvolvimento de atividades institucionais na área de saúde 
pública para médicos residentes na área de Coloproctologia, 
regularmente matriculados no Programa de Residência Médica do 
Hospital Santa Rita, visando o aperfeiçoamento técnico-profissional, 
através de práticas compatíveis com a natureza e o âmbito do curso para 
os médicos residentes regularmente matriculados no referido programa. 
Vigência: O prazo de vigência desse termo é de 12 (doze) meses, 
contados a partir 21/04/2019 a 20/04/2020, podendo ser prorrogado por 
igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, se for do interesse de 
ambas as partes. 
Data da Assinatura: 10 de abril de 2019. 
Foro: Maringá – Paraná. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2019 
À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP 
Extrato do credenciamento de pessoa jurídica referente aos 

Contratos de Prestação de Serviços Complementares Especializados 

de Saúde para o Exercício de 2019 nº 173/2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para 

Prestação de Serviços Complementares Especializados de Saúde para o 

exercício de 2019. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade no 005/2018 – 

CISAMUSEP 

Resolução nº 076/2018 - CISAMUSEP 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  

Lei Federal nº 8.080/90 e nº 8.142/90 com base no entendimento dos 
artigos 25, II; 26 II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
Lei Estadual do Paraná nº 15.608/2007 

Portarias nº 358/2006 e nº 750/2006 do Ministério da Saúde e Resolução 
Normativa – RN nº 71/2004-ANSS 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 

no âmbito estadual 

Resolução nº 1613/2001 – CFM 

Parecer Jurídico no 043/2018 – DIS/INE, de 26/09/2018 – Assessoria 

Jurídica do CISAMUSEP. 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2019 

Dotações Orçamentárias: 

 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2.006.3.3.90.39.50.99 

Foro: Maringá – Paraná. 

 
 

Contratos  

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

XII 
Aditivo ao 
Contrato 

nº 
173/2018 

11/12/18 31/12/19 Dermatologia 
BENFICA SAÚDE - 
CLINICA MÉDICA 

LTDA 

Maringá, 15 de maio de 2019. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
RESOLUÇÃO Nº 047/2019 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a Assistente Administrativo aprovada na 
Seleção Competitiva Pública aberta pelo Edital nº 001/2016 e admitida em 
12/03/2018:  

Nome Matrícula Data da dispensa 

Amanda de Sousa Henriques 181 09/05/2019 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 15 de maio de 2019. 
 

ROBSON RAMOS 
PRESIDENTE 
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